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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2025 - P.A. Nº 

01/2025 - EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL Nº 001/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, n° 200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem/MG, CEP: 32.017-900, inscrito no CNPJ sob o n°.18.715.508/0001-31, 

por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR, neste ato representada pelo Secretário Municipal, Sr. MARIUS FERNANDO CUNHA 

DE CARVALHO, CPF sob o nº ***316.266-**, com fundamento no artigo 45 da Lei Municipal nº 

4.910/2017 e o Decreto Municipal nº 30/2017, resolve modificar o Termo de Colaboração nº 

001/2025, celebrado com a OSC PROJETO ASSISTENCIAL NOVO CÉU, inscrita no CNPJ sob o nº 

65.144.784/0001-77, conforme cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto adequar o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração 

nº 001/2025, no tocante ao Anexo I (DESPESAS COM PESSOAL), conforme Plano de Trabalho 

revisto, parte integrante indissociável deste ajuste. 

ANEXO I - DESPESAS COM PESSOAL CLT 
 

CARGOS E SALÁRIOS  

OCUPAÇÕES  

COLABORADO
R 

DETALHAMENTO 

CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL* 

NÚM 
PROF 

SALÁRIO 
BRUTO 

QTD 
MESES 

REMUN 

TOTAL 
MENSAL 

 

Cuidador/Aux. 
de Cuidador 

Cuidador Social 12,00 4 1.650,00  12 6.600,00   

Auxiliar de 
Lavanderia 

Auxiliar de 

lavanderia - 
responsável pela 

lavagem de roupas  

44,00 1 1.580,00  12 1.580,00   

Assistente 
Social 

Assistente social 
30h semanais 

30,00 1 3.512,00  12 3.512,00   
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OUTROS DIREITOS TRABALHISTAS 

HORA EXTRA E 
DSR 

HR EXTRA NOTURNA 
E DSR 

FOLGA 
TRABALHADA 

OUTROS 

HR VALOR HR VALOR Nº DIAS VALOR VALOR DESCRIÇÃO 

- 1.140,00    -       R$ 1.140,00  
Feriado 

Trabalhado 
 -      -      -      

  -      -      -      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de 

Colaboração nº 001/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 

modificadas por este Instrumento. 

 

 

Contagem, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

MARIUS FERNANDO CUNHA DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar 

MARIUS FERNANDO 
CUNHA DE 
CARVALHO:06031626659

Assinado de forma digital por 
MARIUS FERNANDO CUNHA DE 
CARVALHO:06031626659 
Dados: 2025.12.05 17:19:58 -03'00'



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Social e Segurança 
Alimentar

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2025 - P.A. Nº 01/2025 - EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL Nº 001/2025

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração n.º 001/2025, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar e a Organização da Sociedade Civil, PROJETO ASSISTENCIAL NOVO CÉU, inscrita no CNPJ/MF sob nº 65.144.784/0001-
77.
Fundamento legal: Artigo 45 da Lei Municipal n.º 4.910/2017 e Decreto Municipal n.º 30/2017. 
Do objeto: O presente instrumento tem como objeto adequar o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº 001/2025, no tocante ao Anexo I (DESPESAS COM PES-
SOAL), conforme Plano de Trabalho revisto, parte integrante indissociável deste ajuste.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Termo de Colaboração nº 001/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expres-
samente modificadas por este Instrumento.
Marius Fernando Cunha de Carvalho - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar (assinado digitalmente em 05/12/2025)

Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos 
e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
EDITAL SMDHC Nº 003/2025, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
ADITIVO Nº 04 AO EDITAL SMDHC Nº 003/2025

Dispõe sobre a alteração do Anexo I – Cronograma do Edital SMDHC nº 003/2025, que trata da eleição de representantes da sociedade civil para a composição do Con-
selho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – Conselho Municipal LGBT de Contagem, biênio 2025/2027.

A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania de Contagem, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de adequação dos prazos con-
stantes no Edital SMDHC nº 003/2025, de 20 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Cronograma do Edital SMDHC nº 003/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I – CRONOGRAMA

Data Horário Atividade Local

08/12/2025 a 
10/12/2025 Até às 23:59h Recurso contra o resultado da eleição.

Através do endereço eletrônico https://decidim.contagem.mg.gov.br/processes/eleicao-consel-
ho-comdlgbt

12/12/2025 Publicação do resultado dos recursos.
Através do endereço eletrônico, https://decidim.contagem.mg.gov.br/processes/eleicao-con-
selho-comdlgbt, DOC e na Sede do Conselho LGBT+.

17/12/2025 Nomeação. Diário Oficial do Município e Sede Conselho LGBT+.

19/12/2025 A definir Posse. Sede Conselho LGBT+

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital SMDHC nº 003/2025, de 20 de outubro de 2025.

Art. 3º Este Aditivo entra em vigor na data de sua publicação.

Contagem, 08 de dezembro de 2025.

MARCELO LINO DA SILVA
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

ANA KAROLINA BITENCOURT MAIA 
Superintendente de Defesa de Políticas de Direitos Humanos e Diversidade Sexual


